
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 2324   DE 06/04/95 
                    PROJETO DE LEI Nº  2401   
                    " DISPÖE SOBRE MODIFICAÇÄO DO PARÅGRAFO úNICO      
                    DA LEI MUNICIPAL Nº 2.312 DE 24/02/95, E ALINEA    
                    OUTROS PARÅGRAFOS Å MENCIONADA LEI.                
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - O parágrafo único da Lei nº 2312,de 24/02/95,passa  
a ser denominado parágrafo 1º e com a seguinte redaçäo:                       
                PARÅG. 1º - O cafeicultor convenente cujo plantio de mudas    
de café foi atingido pela geada do ano passado,interessado na obtençäo de     
isençäo de pagamento parcial ou total de seu débito,junto ao " Convênio       
Prefeitura - Cooparaíso " deve requerer por escrito,ao responsável pela       
efetivaçäo do mencionado convênio,declarando a amplitude dos efeitos da       
geada sobre sua plantaçäo de mudas de café e a sua pretençäo quanto à         
isençäo pretendida.                                                           
                PARÅG. 2º - De posse desse requerimento, os Agrônomo(s)       
compromissado(s) com o citado convênio, à vista de seu conhecimento próprio   
sobre o estado de lavoura acima referida,emitirá (äo) parecer técnico,defe-   
rindo ou indeferindo o pedido de isençäo.                                     
                PARÅG. 3º - Só após é que o(s) responsável ou responsáveis    
pela aplicaçäo do citado convênio,dará (darä) provimento ou näo ao requeri-   
mento do solicitante de isençäo parcial ou total.                             
                ARTº 2º - Revogadas as disposiçöes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das Sessöes,"Pres. Tancredo Neves", 06 de Abril de 1995.                 
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